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INDICAÇÃO  Nº  694,  DE  2002

Considerando o exemplar trabalho desenvolvido pela direção e professores da Escola Municipal de Educação Infantil localizada no Município de Itapuí;

Considerando que a região vem apresentando imensurável crescimento populacional com significativo aumento de crianças em idade escolar que estão procurando a instituição de ensino ;

Considerando que a escola está necessitando de recursos financeiros correspondentes a R$100.000,00 (cem mil reais)  para efetuar a conclusão do prédio ;

Apresentamos a seguinte :

INDICAÇÃO

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de destinar verba para a conclusão da Escola Municipal de Educação Infantil no Município de Itapuí.

Sala das Sessões, em 17/04/02

a) VITOR SAPIENZA
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